PARECER N°486, DE 2013
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 245, DE 2010

De autoria da nobre Deputada Vanessa Damo, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Estação Ferroviária de Ribeirão Pires Antônio Bespalec” à Estação Ferroviária localizada no município de Ribeirão Pires.  

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 30a a 34a Sessões Ordinárias, de 29/03 a 06/04/2010, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, atualmente denominada Comissão de Constituição, Justiça e Redação, na qual recebeu parecer favorável.

Em seguida, a propositura foi remetida à Comissão de Transportes e Comunicações, tendo o Relator, à época, se manifestado favoravelmente ao projeto. Entretanto, consta voto em separado na proposta em epígrafe, adequando a denominação da estação ferroviária. As duas manifestações não foram apreciadas por esta Comissão e, nos termos da Resolução nº 869, de 4 de março de 2011, o projeto foi redistribuído para agora ser analisado quanto ao mérito.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição pretende prestar justa homenagem ao Sr. Antônio Bespalec, emprestando seu nome à Estação Ferroviária de Ribeirão Pires

Nascido em 1941 no Paraná, neto de imigrantes europeus, o homenageado estabeleceu-se em Ribeirão Pires em 1951, onde sua família construiu uma olaria. Formou-se em arquitetura em 1977, aos 36 anos, e fez pós-graduação em Engenharia de Segurança e Didática de Ensino Superior na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, de 1980 a 1982.

Como arquiteto, o homenageado realizou centenas de projetos, dentre os quais se destacam a Catedral da Paz, em São Matheus, os templos da Assembleia de Deus nos municípios de Mauá, Indaiatuba e São Bernardo do Campo, e a nova catedral da Assembleia de Deus, em Ribeirão Pires.

O homenageado também desempenhou importantes funções públicas junto à sua comunidade no município de Ribeirão Pires  e ainda foi Presidente do Partido Social Cristão em Ribeirão Pires, de 1996 até seu falecimento, em 2008.

Por todas essas razões, consideramos que o Sr. Antônio Bespalec merece a justa homenagem proposta.

Por outro lado, não é possível desconsiderar que instalações já existentes são conhecidas por determinadas denominações, ainda que não formalizadas. Sua mudança acarreta uma série de medidas, a exemplo das alterações nos mapas e guias, bem como na comunicação visual para identificação da estação. Além disso, é preciso também um razoável esforço para que toda a comunidade assimile a nova denominação.

Em função dessa justificativa, é conveniente que a Estação Ferroviária de Ribeirão Pires, sem prejuízo da justa referência ao nome do homenageado, passe a denominar-se Estação Ribeirão Pires – Antônio Bespalec, pelo que propomos o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO

                             A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

                           Artigo 1º – Passa a denominar-se “Estação Ribeirão Pires – Antônio Bespalec” a estação ferroviária da Companhia de Trens Metropolitanos – CPTM, no município de Ribeirão Pires.

                    Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Desta forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei  n° 245, de 2010, na forma do substitutivo ora proposto.

a) Antonio Mentor – Relator
Aprovado o substitutivo da CTC, e prejudicado o projeto na forma original, conclusivamente, conforme voto do relator nos termos do artigo 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 24-04-13.

a) Orlando Morando – Presidente
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